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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 3549/2015
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 23.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por meu 
despacho de 16 de março de 2015, foi renovada a comissão de serviço de 
Maria José Loureiro Simões, no cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
de Diretora de Serviços da 1.ª Delegação, do mapa de pessoal dirigente 
da Direção -Geral do Orçamento, por um período de três anos, com 
efeitos a 8 de maio de 2015.

20 de março de 2015. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
208525675 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e das Infraestruturas, 

Transportes e Comunicações

Portaria n.º 203/2015
Considerando que o Metropolitano de Lisboa, E.P.E. (ML) necessita 

de contratar a aquisição de serviços de recolha e tratamento de valores e 
de fundos de trocos para o ML, com uma execução financeira plurianual, 
prevendo um prazo máximo de 36 meses;  

Considerando que nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto (Lei de Enquadramento Orçamental), com a redação 
dada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, o ML assumiu a natureza 
de Entidade Pública Reclassificada e foi integrado no sector público 
administrativo, equiparado a serviço e fundo autónomo; 

Considerando que, nos termos do artigo 45.º da mencionada Lei de 
Enquadramento Orçamental (LEO), os compromissos que deem origem 
a encargos plurianuais apenas podem ser assumidos mediante prévia 
autorização, a conceder por portaria conjunta das Finanças e da Tutela, 
salvo se excecionados nos casos previstos no n.º 2 do mesmo artigo;  

Considerando ainda que, por força do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável ao ML por força do disposto n.º 5 do 
artigo 2.º da LEO, se torna necessária a publicação no Diário da Repú-
blica de portaria conjunta de extensão de encargos, quando as despesas 
deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico e não 
se encontrem excecionadas nos casos previstos nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do referido artigo 22.º; 

Considerando que a aquisição de serviços acima referida terá um preço 
contratual máximo, para o período integral de vigência do contrato, no 
montante de € 2.520.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor; 

Considerando que o prazo de vigência da prestação de serviços a 
contratar será de 12 meses, renováveis expressamente por dois períodos 
sucessivos e com mesma duração, num total de 36 meses, a contar da 
data da assinatura do contrato, e que o lançamento do procedimento se 
encontra condicionado à presente autorização; 

Torna-se, assim, necessário proceder à repartição plurianual do en-
cargo financeiro resultante do contrato celebrar, nos anos económicos 
de 2015, 2016, 2017 e 2018; 

Nestes termos e em conformidade com o disposto, nos termos con-
jugados, da alínea a) do n.º 2 do artigo 45.º da Lei 91/2001, de 20 de 
agosto, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, pela Ministra de Estado e 
das Finanças e pelo Ministro da Economia, o seguinte: 

1.º Fica o Metropolitano de Lisboa, E.P.E., Entidade Pública Reclas-
sificada, autorizada a proceder à repartição dos encargos relativos ao 
contrato de Aquisição de serviços de recolha e tratamento de valores e de 
fundos de trocos para o Metropolitano de Lisboa. E.P.E., e até ao mon-
tante global de € 2.520.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor. 

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
aquisição de serviços acima referido são repartidos da seguinte forma: 

a) Em 2015 — € 594.720,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;
b) Em 2016 — € 839.160,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor; 
c) Em 2017 — € 839.160,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;
d) Em 2018 — € 246.960,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor. 

3.º O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior. 

4.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento do Metropo-
litano de Lisboa, E.P.E. 

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação. 

Por delegação de competências, nos termos respetivamente dos des-
pachos n.os 9459/2013 e 12100/2013. 

27 de março de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-
çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
das Infraestruturas, Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes 
da Silva Monteiro.

208549416 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 204/2015
O Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E.P.E. necessita proceder à 

aquisição de serviços de recolha, transporte, tratamento e eliminação de 
resíduos hospitalares pelo período de dois anos, pelo que é necessário a 
autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Or-

çamento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E.P.E. autorizado a 
assumir um encargo até ao montante máximo de € 354.419,63 (trezentos 
e cinquenta e quatro mil quatrocentos e dezanove euros e sessenta e 
três cêntimos), com IVA incluído, referente à aquisição de serviços de 
recolha, transporte, tratamento e eliminação de resíduos hospitalares

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — € 177.209,82;
2016 — € 177.209,81;

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E.P.E..

16 de março de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208517129 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 3550/2015
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 44.° a 50.° do Código do Pro-

cedimento Administrativo (CPA), aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, no artigo 9.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.° 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.° 68/2013, de 29 de agosto, do artigo 109.° do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.° 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, e no uso das competências que me foram 
delegadas pela alínea a) do ponto I) do n° 1 do Despacho n.° 1599/2015, 
de 27 de janeiro de 2015, do Ministro da Defesa Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.° 32, de 16 de fevereiro de 2015, 
subdelego no Secretário -geral do Ministério da Defesa Nacional, mestre 
Gustavo Esteves Alves Madeira, no âmbito daquele serviço central do 
Ministério da Defesa Nacional, a competência para:

a) Autorizar a inscrição e a participação de pessoal em congressos, 
seminários, colóquios, reuniões, estágios, ações de formação ou outras 
missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações por não 
mais de sete dias, desde que integrados em atividades da Secretaria -Geral 
ou inseridos em planos aprovados e devidamente orçamentados;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no território 
nacional, com integral observância das orientações fixadas na Resolução 
do Conselho de Ministros n.° 51/2006, de 5 de maio;


